


Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

DECLARAÇÃO

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais e por decisão do Colégio de Vogais, em
01/09/2022:
RESOLVE dar conhecimento da decisão proferida no recurso ao
plenário protocolado sob nº 22/488586-3 interposto por TERRA
MATER PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Por
unanimidade, votou-se pelo deferimento do recurso e consequente o
desarquivamento do processo 22/519145-8;
RESOLVE dar conhecimento da decisão proferida no processo
administrativo Jucesc 146/2019 tendo como objeto a apuração de
suposta irregularidade cometida por parte dos leiloeiros públicos
oficiais, Júlio Ramos Luz matriculado sob a AARC/162, Simone
Wenning matriculado sob a AARC/276, Roger Wenning matriculado
sob a AARC/340, Marcus Rogério Araújo Samoel matriculado sob a
AARC/335, Diórgenes Valério Jorge matriculado sob a AARC/332,
Michele Pacheco da Rosa Sandor matriculado sob a AARC/358,
Anderson Luchtenberg matriculado sob a AARC/313 e Paulo Roberto
Worn matriculado sob a AARC/333. Por unanimidade, votou-se no
sentido de ser imposta a pena de destituição e consequente
cancelamento de matrícula de todos os leiloeiros elencados acima, por
descumprimento do artigo 36, letra “a”, inciso 2º, do Decreto Lei
21981/1932.
RESOLVE dar conhecimento da decisão proferida no processo
administrativo Jucesc 336/2019 tendo como objeto a apuração de
suposta irregularidade cometida por parte dos leiloeiros públicos
oficiais, Júlio Ramos Luz matriculado sob a AARC/162, Simone
Wenning matriculado sob a AARC/276, Roger Wenning matriculado
sob a AARC/340, Marcus Rogério Araújo Samoel matriculado sob a
AARC/335, Diórgenes Valério Jorge matriculado sob a AARC/332,
Michele Pacheco da Rosa Sandor matriculado sob a AARC/358,
Anderson Luchtenberg matriculado sob a AARC/313, Paulo Roberto
Worn matriculado sob a AARC/333, Eduardo Antônio Sausen
matriculado sob a AARC/328 e Etla Weiss da Costa matriculado sob a
AARC/377. Por unanimidade, votou-se no sentido de ser imposta a
pena de destituição e consequente cancelamento de matrícula de todos
os leiloeiros elencados acima, por descumprimento do artigo 36, letra
“a”, inciso 2º, do Decreto Lei 21981/1932.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO
PRESIDENTE DA JUCESC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5LN27S9C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ISADORA CLIMACO JUNG (CPF: 054.XXX.239-XX) em 02/09/2022 às 11:32:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:05:12 e válido até 13/07/2118 - 14:05:12.

(Assinatura do sistema)

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO (CPF: 342.XXX.439-XX) em 02/09/2022 às 16:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2021 - 16:51:10 e válido até 02/07/2121 - 16:51:10.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SlVDRVNDXzU4NzRfMDAwMDEyODlfMTI4OV8yMDIyXzVMTjI3UzlD ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo JUCESC 00001289/2022 e o código
5LN27S9C ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


